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Art- 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no

orçamento para 1950? uma veria de Q|; 15 000,00' (quinze mil

cruzeiros) para esplanar cogi areia as ruas da sede do

distrito de Oonduru,

Art. 22 - Essa veria será para compra e transporte de areia de Var-
.-í

gem Alta para Oonduru e respectivos serviços'de pavimenta

ção*

Art* 3- - Revogam-se' as disposições em contrário»

JUSTIE-10-ATIVA

As ruas da sede do distrito de Oonduru, pecisam de urgentes me

lhoramentos, devido a grande falta de assistência que carece aquela

prospera e movimentada licalidade»

A intensidade do movimento rodoviário nas ruas da sede daquela

localidade tem se desenvolvido progressivamente de um modo conforta

dor* Oonduru tem um transito efetivo, lastante movimentado, servindo

de passagem para Aracui, Oastelo, Muniz Freire e muitas outras loca

lidades a "noroeste do território espirito-santense. E em virtude jus

tamente desse movimento rodoviário, que solicitamos essa insignifi

cante veria de QS 15 000,00 (quinze mil cruzeiros), para esse' necessá

rio e urgente serviço nas ruas de Oonduru* Essa medida se impõe de um

modo imperqtivo devido a grande intensidade de trafego rodoviário que

transita de passagem na seda daquela progressiva localidade.

Esperamos e confiamos no sincero acolhimento da Egrégia Gamara

Municipal*.

l
Sala das sessões, 28 de sfitemlro de 1949
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Opinsm OS pelo arquivamento do Projeto 97, em virtude de £

sei* da alçada do Poder Executivo, e haver perdido a sua oportu

nidade.

S.S, março de 1951
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